INDICAÇÃO Nº    1350        DE 2003

CONSIDERANDO que o Lar São Sebastião de Borborema é uma entidade,  sem fins lucrativos, que  vem prestando relevantes serviços à comunidade local,  atuando com grande eficiência na área da assistência social, colaborando com os poderes públicos para a solução de diversos problemas que afligem a população mais carente da cidade; 

CONSIDERANDO que o trabalho desenvolvido pela instituição é de fornecimento de alimentação, assistência médica e farmacêutica, vestuário, recreação entre outras atividades;  

CONSIDERANDO que as  doações de particulares e da Prefeitura Municipal,  estão sendo insuficientes para a continuidade dos tratamentos adequados aos seus internos;

CONSIDERANDO, finalmente, que  para  o Lar São Sebastião de Borborema continuar cumprindo com as suas finalidades e objetivos para os quais foi criado,e não interromper o  relevante trabalho social que vem efetuando no Município de Borborema,  não há recursos suficientes, apresentamos a seguinte indicação:  

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas  visando liberação de verbas para a manutenção do Lar São Sebastião de Borborema, no Município de Borborema. 

                                 Sala das Sessões, em

                                      BETH SAHÃO


                        Deputada Estadual   

.

Sistema SPL - Originalidade: 42172 -2208031434001.231


